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I – RELATÓRIO 

 

Chega à Comissão de Administração, Obras, Transporte, Comunicação, Indústria, 

Comércio e Agricultura – CAOTCICA o Projeto de Lei nº 379/2025, de iniciativa da 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vila Velha, que dispõe sobre a revogação das 

Leis Municipais nº 7.078/2024, nº 7.108/2024 e nº 7.132/2025. 

 

O art. 1º do Projeto de Lei estabelece, de forma expressa, a revogação dos referidos 

diplomas, enquanto o art. 2º dispõe que a nova Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

As leis objeto de revogação trataram, entre outros temas, de matérias relacionadas a 

diretrizes educacionais específicas, regras sobre divulgação de preços de combustíveis e 

exigências técnicas impostas a veículos e contratados do poder público, incidindo 

diretamente sobre setores econômicos regulados, atividades de transporte e parâmetros 

normativos sujeitos à disciplina federal e à atuação de agências reguladoras. Tais normas 

foram objeto de apontamentos técnicos quanto à sua compatibilidade com a Constituição 

Federal, sobretudo no que se refere à usurpação de competência legislativa privativa da 

União, vícios de iniciativa e extrapolação da competência normativa municipal, bem 

como foram objeto de manifestações de inconstitucionalidade pelo Ministério Público 

Estadual, já consolidadas em notas técnicas e portarias. É o relatório. 
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II - PARECER DO RELATOR 

 

Compete a esta Comissão apreciar o Projeto de Lei nº 379/2025 à luz dos impactos sobre 

a organização administrativa, a disciplina das atividades econômicas, o ordenamento 

urbano, o transporte, a comunicação, a indústria, o comércio e demais setores afins, zelar 

pela boa técnica legislativa e pela observância da repartição constitucional de 

competências. 

 

As Leis Municipais nºs 7.078/2024, 7.108/2024 e 7.132/2025, ora submetidas à 

revogação, incidiram em campos materiais diretamente relacionados a atividades 

econômicas reguladas em âmbito nacional, ao regime de circulação e transporte, a 

padrões técnicos e obrigatoriedades específicas impostas a fornecedores e prestadores de 

serviços. Em diversos dispositivos, tais diplomas extrapolaram a competência legislativa 

do Município ao inovar sobre temas de competência privativa da União ou já 

integralmente disciplinados por legislação federal e regulamentação técnica de órgãos 

reguladores, impondo obrigações adicionais, padronizações e condicionantes que 

geraram insegurança jurídica, risco de sobreposição normativa e potencial judicialização. 

 

A medida proposta pela Mesa Diretora, ao promover a revogação pura e simples dessas 

leis, configura providência de saneamento do ordenamento jurídico municipal, alinhada: 

 

• ao respeito ao pacto federativo e à repartição de competências, evitando que o 

Município atue além de sua esfera normativa legítima; 

• à proteção da atividade econômica regular, do ambiente de negócios e da livre 

iniciativa, afastando exigências municipais desconectadas do marco regulatório 

federal; 

• à segurança jurídica de agentes econômicos, fornecedores, transportadores, 

prestadores de serviço e do próprio Poder Público, que não devem permanecer 

submetidos a comandos normativos de questionável constitucionalidade; 
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• à boa técnica legislativa, na medida em que corrige diplomas identificados como 

incompatíveis com parâmetros constitucionais e com manifestações técnicas 

especializadas, inclusive do Ministério Público Estadual. 

 

No âmbito específico de atuação desta Comissão, a revogação das normas em debate 

repercute positivamente sobre a racionalização das obrigações impostas a empresas e 

segmentos regulados (indústria, comércio, transporte e serviços correlatos), evitando 

sobrecarga normativa, redundância regulatória e conflitos com regras federais sobre 

combustíveis, transporte, segurança viária e padrões técnicos de operação. A correção ora 

proposta impede que obrigações potencialmente ilegítimas continuem incidindo sobre 

agentes econômicos e sobre a Administração, o que se coaduna com os princípios da 

eficiência, da razoabilidade, da segurança jurídica e da legalidade estrita. 

 

Registre-se que o Projeto de Lei nº 379/2025 não cria novos encargos financeiros, não 

institui estruturas administrativas, não altera o regime jurídico de servidores, limitando-

se a revogar leis identificadas como materialmente e formalmente controvertidas. Trata-

se, portanto, de iniciativa adequada, proporcional e necessária para recompor a coerência 

do sistema normativo local com a Constituição Federal e com as competências atribuídas 

ao Município. 

 

À vista do exposto, entendo que o Projeto de Lei nº 379/2025 é adequado, oportuno e 

juridicamente correto, motivo pelo qual opino pela sua aprovação, nos termos da 

redação apresentada 

 

III - PARECER DA CAOTCICA 

 

A Comissão de Administração, Obras, Transporte, Comunicação, Indústria, 

Comércio e Agricultura, no uso de suas atribuições regimentais, acompanhando o voto 

do relator, opina pela aprovação do Projeto de Lei nº 379/2025. A revogação das Leis 

Municipais nºs 7.078/2024, 7.108/2024 e 7.132/2025 representa medida de ajuste 
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constitucional e de fortalecimento da segurança jurídica e da boa técnica legislativa no 

âmbito do Município de Vila Velha. 

 

Vila Velha/ES, 06 de novembro de 2025. 

 

THIAGO HENKER 

Presidente/Relator 

ALEX RECEPUTE       GEORGE ALVES 

Membro                                                                                   Membro 
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